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                ESTADO DE MATO GROSSO
        Câmara Municipal de Pontal do Araguaia

              CGC(MF) 33.000.662/0001-10

          ===================================================

PROJETO DE LEI Nº 023 de 30 de maio de 2016. 





DIVINA ODA, DDª. PREFEITA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA- MT, no uso de suas atribuições legais,  faz saber que a Câmara Municipal aprovou e  ela sanciona a seguinte lei:





     Art. 1º - A feira cultural de Pontal do Araguaia-MT, realizada no antigo posto fiscal passa a denominar-se de feira cultural AIZA VÂNIA CASTRO DOS SANTOS.
                                        Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

   


             Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                                                 Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pontal do Araguaia - MT, em 30 de maio de 2.016.

LUCIANO NAPOLIS COSTA
VEREADOR - SD
“Dispõe sobre denominação de da feira cultural de Pontal do Araguaia e dá outras providências”.

















